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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 2.916, DE 12 DE ABRIL DE 2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Munic ipal  a  transfer i r ,
mediante  formalização  de
Termo  de  Colaboração  ou
o u t r o  i n s t r u m e n t o  d e
parceria, repasse de recursos
financeiros  à  “ASSOCIAÇÃO
DAS DAMAS DE CARIDADE DA
VILA  VICENTINA”,  de  Santo
Anastácio-SP, no exercício de
2022,  para  consecução  de
finalidades  de  interesse
p ú b l i c o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei,

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e
suas alterações, e demais legislações e atos que tratam do
assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  60.000,00
(sessenta  mil  reais),  à  “ASSOCIAÇÃO  DAS  DAMAS  DE
CARIDADE  DA  VILA  VICENTINA”,  entidade  sem  fins
lucrativos, com sede na cidade de Santo Anastácio-SP, na
Avenida 9 de Julho,  nº  853,  inscrita  no CNPJ/MF sob nº
54.278.874/0001-34.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo

2º são decorrentes de emenda parlamentar federal e tem a
finalidade de custear a reforma e manutenção na estrutura
física do prédio em que se localiza a prestação do serviço
de acolhimento institucional para os idosos.

Art.4º  -  Os  recursos  financeiros  de  que  trata  esta  Lei
serão  repassados  em  parcela  única,  no  valor  de  R$
60.000,00 (sessenta mil reais), destinados ao cumprimento
da finalidade objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2022, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 2.917, DE 12 DE ABRIL DE 2022

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2022, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2022, Lei Municipal nº 2.883 de 10 de Dezembro de 2021.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2022,
os seguintes Projetos / Atividades:
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1.204 CONSTR. GALPAO P/ RECICLAGEM / COLETA
SELETIVA

Art. 4º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2022 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 450.000,00 ( Quatrocentos e cinquenta mil reais)
face  a  realização  de  despesas  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhado  abaixo:

Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
Ficha:  580  -  18.541.0027.1168.0000  CONSTR.  GALPAO  RECICL./

COLETA SELETIVA.. 300.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  581  -  18.541.0027.1168.0000  CONSTR.  GALPAO  RECICL./

COLETA SELETIVA.. 150.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL R$ 450.000,00
Art. 5º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2021
no valor de R$ 450.000,00.

Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na

mesma data.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 2.918, DE 12 DE ABRIL DE 2022

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D E  M E T A S  E  V A L O R E S ,
D I R E T R I Z E S  A O  P P A
2022/2025, LDO PARA 2022, E
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO
ORÇAMENTO  DO  EXERCÍCIO
D E  2 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -

Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2022 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2022, Lei Municipal nº 2.883 de 10 de Dezembro de 2021.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2022  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal  de  Santo  Anastácio  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.100.000,00 ( Um milhao e
cem mil reais) na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhado abaixo :

Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha: 064 - 15.452.0020.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA......

200.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  054  -  15.451.0021.1161.0000  MANUT.  VIAS  PUBLICAS  -  FEP

(XISTO GAS).... 300.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha: 160 - 10.301.0022.2026.0000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE......

200.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO,CULTURA E ESPORTE
Ficha:  407  -  12.361.0031.2068.0000  QSE-  QUOTA  SALARIO

EDUCAÇÃO......  400.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 1.100.000,00
Art.  4º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar aludido no art. 3° desta lei, serão utilizados
recursos provenientes de:

a) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2021
no valor de R$ 1.100.000,00

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na

mesma data.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 027 DE 11 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre prorrogação de
prazo que especifica.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando solicitação da ABASA – Associação das
Bordadeiras e Artesãs de Santo Anastácio, protocolada sob
o nº. 1745, Livro 31, Fls. 116;

D E C R E T A
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Art. 1º - Fica prorrogada, por mais 04 (quatro) meses,
a partir de 03 de abril de 2022, a PERMISSÃO de USO, do
Bem Imóvel localizado na Rua Oswaldo Cruz, nº 472, Sala
15A e 17B,  no Terminal  Rodoviário  na cidade de Santo
Anastácio/SP  de  propriedade  do  município  de  Santo
Anastácio/SP  à  ASSOCIAÇÃO  DAS  BORDADEIRAS  E
ARTESÃS DE SANTO ANASTÁCIO/SP, inscrita no CNPJ
nº 29.043.414/0001-80.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 028, DE 12 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial  ao
orçamento  do  exercício  de
2022  que  especifica  e  dá
outras  providências.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela  Lei  Municipal  nº.  2.917,  de  12  de  abril  de  2022,  fica
aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
450.000,00  (Quatrocentos  e  cinquenta  mil  reais)  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA,ABAST. E MEIO AMBIENTE
Ficha:  580  -  18.541.0027.1168.0000  CONSTR.  GALPAO  RECICL./

COLETA SELETIVA..... 300.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha:  581  -  18.541.0027.1168.0000  CONSTR.  GALPAO  RECICL./

COLETA SELETIVA..... 150.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL R$ 450.000,00
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial

aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2021
no valor de R$ 450.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na

mesma data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 029, DE 12 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de
crédito  adicional  especial  ao
orçamento  do  exercício  de
2022  que  especifica  e  dá
outras  providências.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela  Lei  Municipal  nº.  2.918,  de  12  de  abril  de  2022,  fica
aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.100.000,00  (Um  milhão  e  cem  mil  reais)  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 020500 SEC. MUN. DE OBRAS PUBLICAS
Ficha:  064  -  15.452.0020.2003.0000  MANUTENÇÃO  DA

SECRETARIA..............................  200.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha:  054  -  15.451.0021.1161.0000  MANUT.  VIAS  PUBLICAS  -  FEP

(XISTO GAS)............ 300.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha:  160  -  10.301.0022.2026.0000  FUNDO  MUNICIPAL  DE

SAUDE...............................  200.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Ficha:  407  -  12.361.0031.2068.0000  QSE-  QUOTA  SALARIO

EDUCAÇÃO.........................  400.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL R$ 1.100.000,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar  aludido  no  art.  1°  deste  Decreto,  serão
utilizados recursos provenientes de:

a) Superávit Financeiro apurado no exercício de 2021
no valor de R$ 1.100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
DECRETO Nº 030, DE 12 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º – A partir desta data, o abastecimento assim

como  toda  a  manutenção  dos  veículos  a  seguir
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pertencentes  à  frota  municipal,  serão  empenhados  nos
Setores abaixo relacionados, a saber:

VEÍCULO/DESCRIÇÃO SETOR

Peugeot Hoggar X-Line –
PLACA DBS-1371

Serviços de Estradas e
Rodagem

Ford F-4000 – PLACA
BPP-2098

Serviços de Estradas e
Rodagem

GM/Zafira – PLACA
DBW-4850

Transporte Escolar
Urbano

V.W Perua Kombi 9L –
PLACA DBS-1375

Transporte Escolar Rural

Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 260, DE 07 DE ABRIL DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 07 de abril de 2022,

MÁRCIA OLIVEIRA LIMA CASSIANO,  RG 33.596.012-1,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de Monitor de Transporte Escolar, junto ao
setor  de  Transporte  Escolar,  por  01  (um)  ano,  com
remuneração correspondente a referência Padrão-01.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 263, DE 11 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º. – Dispensar a pedido, a partir de 09 de abril
de  2022,  a  Sra.  ELAINE  APARECIDA  CAVALARO
ANDERSON,  RG.  26.684.869-2,  contratada  através  da
Portaria nº. 236/2022, em 24/04/2022, para o cargo de PEB
II Inglês.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 264, DE 11 DE ABRIL DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar, a partir de 11 de abril de 2022,

TAÍS CAROLINE SANTOS DE SOUZA, RG 55.904.605-4,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II – Educação Especial, junto ao CEI
“Prof.º Raymundo Pismel” até o dia 19 de dezembro de
2022, com remuneração correspondente a referência 06-A
TE, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONVOCA, a abaixo relacionada para comparecer na
Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio, sito à Rua Barão do Rio Branco, 220-F, entre os
dias  18  e/ou  19  de  abril  de  2022,  no  período  das
08h00min às 11hrs e das 13hrs às 16h30min, objetivando o
preenchimento  de  01  (uma)  vaga  para  o  cargo  de
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  nesta  municipalidade,
conforme prevê o item 12.8 – Das Disposições Finais, tendo
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em  vista  a  aprovação  e  classificação  no  CONCURSO
PÚBLICO Nº 003/2018, realizado no dia 04 de fevereiro
de 2018.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  será
considerado desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

A  admitida  será  regida  pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Rosemara de Melo
Sanches

Auxiliar de
Serviços Gerais

27º.

Santo Anastácio, 07 de abril de 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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